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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 37/2025 

DISPENSA N° 20/2025 

 

Objeto: Contratação de serviço de treinamento referente à Norma Regulamentadora nº 5 (NR-5) – 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio (CIPA), para capacitar o designado e seu suplente 

quanto à prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho. 

 

Contratado(s): AVAPRO – AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL LTDA  

Valor global da contratação: R$ 139,86 (cento e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos); 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe, 

 

Considerando a necessidade da contratação, visando capacitar o designado e seu suplente para 

desempenhar as responsabilidades de CIPA, cuidando das questões de saúde e segurança no ambiente de 

trabalho, garantindo que seja seguro e saudável para todos os colaboradores. 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOT 
TOTAL 

1 02 UN 

Treinamento referente à Norma 
Regulamentadora nº 5 (NR-5) – Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e 
Assédio (CIPA), para capacitar o 
designado e seu suplente quanto à 
prevenção de acidentes e doenças 
decorrentes do trabalho. 

R$ 69,93 R$ 139,86 

 
 

Considerando a escolha da empresa AVAPRO – AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM 

PROFISSIONAL LTDA, CNPJ n° 36.997.283/0001-35, endereço Rua Germano Montibeller, n° 317, 

Dom Bosco, Itajaí, SC. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
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Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da 

contratação (empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 24 de outubro de 2025. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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